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Lei nº 8.196, de 16 de dezembro de 2010.

Revoga a Lei nº. 8.164, de 17 de junho de 2010.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica revogada em sua totalidade a Lei nº. 8.164, de
17 de junho de 2010.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de dezembro de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1066591

Lei nº 8.197, de 16 de dezembro de 2010.

Cria gratificação para os Auxiliares de Vigilância da Guarda
Civil do Município de Campos dos Goytacazes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica criada a Gratificação de desempenho de função
a ser concedida aos Auxiliares de Vigilância da Guarda Civil do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes.

Parágrafo Único - A gratificação de que trata esta Lei será
devida quando o auxiliar de vigilância exercer concomitantemente ou-
tra função no âmbito do executivo municipal ou com a Guarda Civil
Municipal a função de auxilio e apoio a fiscalização do trânsito.

Atos da Prefeita

Art. 2º - Fica estabelecida que a base de cálculo para a re-
muneração da gratificação de desempenho de função de que trata es-
ta Lei será de 100% do salário base percebidos pelo Auxiliar de Vi-
gilância do Município de Campos dos Goytacazes.

§ 1º - Ficará a critério do Comando da Guarda Civil Muni-
cipal a apuração dos auxiliares de vigilância que estiverem efetiva-
mente exercendo a função prevista no parágrafo único do art. 1º.

§ 2º - O Comando da Guarda Civil Municipal enviará ao Che-
fe do Poder Executivo a relação dos profissionais de que trata o pa-
rágrafo primeiro, para a concessão da gratificação de que trata esta
Lei, ficando, no entanto, excluídos os que estiverem cedidos a outros
poderes, em disponibilidade ou em gozo de licença sem vencimento.

§ 3º - O Comando da Guarda Civil Municipal deverá no pra-
zo máximo de 30 (trinta) dias da entrada em vigor desta lei adotar
todas as providências nos sentido de capacitação dos auxiliares de
vigilância para que possam estar aptos a desempenhar a função de
apoio e auxilio ao trânsito.

Art. 3º- O recebimento da remuneração prevista nesta lei não
excluíra outras já previstas em lei e asseguradas a categoria em vir-
tude do risco decorrente da atividade funcional.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão
por conta dos recursos próprios de gastos com pessoal e encargos
da administração - P.T 0412200672312 ND 319011 e Fonte 0100 ven-
cimentos e vantagens fixas.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
tendo vigência até a entrada em vigor do Plano de Cargos e Salários
da categoria a ser implementado pelo executivo municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 16 de dezembro de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1066592

Decreto nº 441/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 7º, inciso I, II, III, IV e V da
Lei Municipal (LOA) nº 8.148/2009, publicada em 30/12/2009 e com os artigos 42, 43 e 7º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba
orçamentária no valor total de R$ 6.500.577,54 (seis milhões, quinhentos mil, quinhentos e setenta e sete reais e cinqüenta e quatro
centavos) nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.303.0070.4353 - ATENDIMENTO A EXAMES,CONSULTAS E INTERNAÇÕES
FONTE 0214 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5.371.774,20

TOTAL DA UG 5.371.774,20

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS SALÁRIO EDUCACAO
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.128.803,34

TOTAL DA UG 1.128.803,34

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de Excesso de Arrecadação nas
seguintes fontes de recursos: R$ 1.128.803,34 (um milhão, cento e vinte e oito mil, oitocentos e três reais e trinta e quatro centavos),
do FNDE, repassado pelo Governo Federal, para a conta corrente nº 38.173-X, Agência 0005-1 do Banco do Brasil S/A; R$ 5.371.774,20
(cinco milhões, trezentos e setenta e um mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte centavos), ref. repasse do Governo Federal
para a conta corrente nº 73.433-0, Agência 0005-1 do Banco do Brasil S/A, Fundo Municipal de Saúde, Gestão Plena, programa de
Atendimento a Exames, Consultas e Internações.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 22 de dezembro de 2010

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1066665

Decreto nº 442/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.194/2010 de 16 de
dezembro de 2010, publicada em 22 de dezembro 2010 e com os artigos 42, 43 e 7º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64;

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba
orçamentária no valor total de R$ 175.220,00 (cento e setenta e cinco mil e duzentos e vinte reais) nas dotações referentes ao Pro-
grama de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.366.0014.2737 - PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO - PBA
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00
FONTE 0215 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 45.220,00
FONTE 0215 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 20.000,00
FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 30.000,00

TOTAL DA UG 175.220,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de Excesso de Arrecadação na
fonte 0215-Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, depositado na conta corrente nº 70.138-6, Agência 0005-1 do
Banco do Brasil S/A.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 22 de dezembro de 2010

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1066666

DECRETO nº 445/2010

Estabelece critérios para a concessão do auxílio para Tratamento
Fora de Domicílio de Campos dos Goytacazes, no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais, e,

CONSIDERANDO a Portaria/SAS/Nº 055 de 24 de fevereiro de 1999,
que dispõe sobre a rotina do Tratamento Fora de Domicílio no Sis-
tema Único de Saúde - SUS e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução SES nº 1899, de 18 de
setembro de 2002, que regulamenta a concessão do auxílio para tra-
tamento fora do domicílio Estado do Rio de Janeiro, no âmbito do
Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso de pacientes
residentes em Campos dos Goytacazes a serviços assistenciais em
município de referência;

CONSIDERANDO que para o tratamento dos pacientes do Sistema
Único de Saúde, o sistema local nem sempre consegue resolutividade
para todos os casos diagnosticados;

CONSIDERANDO que estes pacientes serão encaminhados para tra-
tamento de saúde em outros sistemas Municipais e/ou Estaduais com
recursos no âmbito do SUS,;

DECRETA:

Artigo 1º - O Tratamento Fora de Domicílio constitui recursos de ex-
ceção e somente será admissível quando esgotados todos os meios
de tratamento no Município de Campos dos Goytacazes-RJ, desde
que haja possibilidade de cura total ou parcial, limitado ao período es-
tritamente necessário a esse tratamento.

§ 1º - O Tratamento Fora de Domicilio será concedido, exclusivamen-
te, a pacientes atendidos na rede pública ou conveniada/contratada do
SUS.

§ 2º - O TFD só será autorizado quando houver garantia de aten-
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dimento no município de referência, com horário e data definido pre-
viamente.

§ 3º - Somente serão autorizados os tratamentos fora de domicílio re-
lativos a procedimentos relacionados nas Tabelas Descritivas de Pro-
cedimentos SIA e SIH/SUS, em serviços cadastrados no Sistema Úni-
co de Saúde em outros Estados na hipótese de inexistência de re-
cursos adequados ao protocolo de tratamento da patologia no Estado
do Rio de Janeiro.

§ 4º - Fica vedada a autorização de TFD para acesso de pacientes a
outro município para tratamentos que utilizem procedimentos assisten-
ciais contidos no Piso da Atenção Básica - PAB.

§ 5º - Fica vedado o pagamento de TFD em deslocamentos menores
do que 50 Km de distância.

§ 6º - O TFD Municipal se responsabilizará quando o deslocamento
ocorrer dentro do Estado do Rio de Janeiro.

§ 7º - O TFD Estadual se responsabilizará pelo custeio quando o des-
locamento visar outro Estado, ficando o TFD Municipal responsável
pelo custeio do deslocamento até o Rio de Janeiro.

§ 8º - Os casos omissos de fora do Estado em que o paciente não
for aceito pelo TFD Estadual serão avaliados pelo TFD Municipal.

Artigo 2º - As despesas permitidas pelo TFD são aquelas relativas à
ajuda de custo para passagem aérea e/ou rodoviária e diária para ali-
mentação e/ou pernoite do paciente e/ou acompanhante, em valores
determinados no anexo II, conforme o caso.

§ 1º - As despesas definidas no caput devem ser autorizadas de
acordo com a disponibilidade orçamentária do município.

§ 2º - A autorização de passagem aérea para paciente/acompanhante
tem caráter excepcional e será precedida de rigorosa análise dos ges-
tores do SUS.

§ 3º- Fica vedado o pagamento de diárias a pacientes encaminhados
por meio de TFD durante o período de hospitalização no município de
referência.

§ 4º - Os valores concedidos serão revistos sempre que necessário,
mediante resolução conjunta da Secretaria Municipal de Controle e
Orçamento e Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 3º - A passagem de ida e volta será fornecida pelo meio de
transporte de menor custo, compatível com o estado de saúde do pa-
ciente. Caso haja necessidade de acompanhante, o meio de transpor-
te será o mesmo. Entenda-se por ida e volta: deslocamento Aeropor-
to/Aeroporto ou Rodoviária/Rodoviária.

Artigo 4º - Quando o paciente/acompanhante retornar ao município de
origem no mesmo dia serão autorizados, apenas, ajuda de custo para
passagem e diária para alimentação.

Artigo 5º - O Tratamento Fora do Domicílio será sugerido por médico
ou por junta médica, mediante laudo médico (anexo I), preenchido de
forma legível, detalhada, sem rasuras, em todos os itens.

Artigo 6º - A concessão de auxílio para Tratamento Fora do Domicílio
é exclusiva para tratamento, ficando vedado o encaminhamento com
auxílio para realização de investigação a critério médico indefinido.

Artigo 7º - Não haverá retroatividade na concessão do auxílio para
Tratamento Fora do Domicílio, sendo válido a partir da data da aber-
tura do processo.

Artigo 8º - O critério de escolha da unidade de referência do paciente
será a mais próxima de sua residência, que esteja capacitada a rea-
lizar o tratamento proposto.

Artigo 9º - O agendamento da consulta deverá ser entregue, em 2
cópias, juntamente com a documentação exigida pelo TFD, dentro de
um prazo mínimo de 10 dias úteis anteriores a data da consulta, de
forma a obedecer os trâmites legais da SMS para concessão do au-
xílio pecuniário relativos às passagens e à diária.
Parágrafo Único - Nos casos em que este prazo não possa ser cum-
prido, o paciente receberá ao retornar da consulta ou procedimento os
valores correspondentes ao deslocamento: ajuda de custo referente à
passagem e diária para alimentação e/ou pernoite, desde que devi-
damente comprovadas a viagem e a consulta ou procedimento em
questão, em conformidade com a tabela descrita no anexo II.
Artigo 10 - A necessidade de acompanhante deverá ser indicada, ex-
clusivamente, por justificativa médica, constando, obrigatoriamente, no
PTFD o seu nome, Identidade (RG) e endereço, somente para os ca-
sos de:

I - Paciente menor de 18 anos;
II - Paciente com déficit motor, visual, auditivo ou mental, avaliada pe-
lo médico avaliador/autorizador do TFD;
III - Paciente portador de patologia grave, em que houver indicação
médica, esclarecendo o porquê da impossibilidade do paciente se
deslocar desacompanhado, sendo submetida à aprovação dos gesto-
res do SUS.

§ 2º - O acompanhante deverá ser parente consangüíneo do paciente
ou responsável legal e encontrar-se capacitado física e mentalmente
para acompanhar o paciente.

§ 3º - O acompanhante deverá retornar à localidade de origem logo
após a internação do paciente, caso não permaneça em companhia
do paciente na unidade onde está internado. Por ocasião da alta do
paciente, se houver necessidade de acompanhante para seu retorno,
o TFD municipal providenciará o meio de transporte de menor custo
para o Município.

§ 4º - O Município não se responsabilizará pelas despesas decorren-
tes da substituição de acompanhante.

Artigo 11 - A ajuda de custo será paga, pelo Fundo Municipal de Saú-
de, através de depósito em conta bancária - do paciente ou de seu
representante legal - devendo ser informada no momento da abertura
do processo.

Parágrafo Único - A ausência dos dados relativos à conta bancária,
bem como, da declaração firmada pelo paciente ou seu representante
legal (anexo III) impede a abertura do processo.

Artigo 12 - Após a execução do procedimento, o paciente ou seu re-
presentante legal deverá providenciar documentação comprobatória
das despesas realizadas relativas ao meio de transporte utilizado (bi-
lhete aéreo e/ou rodoviário) acompanhado do correspondente cartão
de embarque de ida e volta, bem como a declaração de compare-
cimento fornecida pelo prestador do serviço, para encaminhamento ao
Fundo Municipal de Saúde, no prazo máximo de 15 dias após o re-
torno do paciente ao Município, sob pena de ressarcimento total da
quantia adiantada e suspensão de futuros benefícios.

§ 1º - No interesse da Administração, quando o paciente utilizar meio
próprio de locomoção, poderá haver o ressarcimento de despesa com
transporte, exclusivamente a título de combustível, em valor equiva-
lente ao preço da passagem rodoviária de menor custo em vigor na
data da viagem.

Artigo 13 - Fica o Departamento de Serviço Social da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde responsável pela abertura do processo e conferência
dos documentos do paciente e acompanhante, se for o caso, sendo
vedado o encaminhamento do processo ao TFD se não estiverem
presentes:

a) O Laudo de TFD, preenchido integralmente, sem rasura, assinado
e carimbado pelo médico solicitante(anexo I);
b) a declaração de responsabilidade de prestação de contas(anexo
III);
c) a cópia da certidão de nascimento do paciente (menor);
d) a cópia da Identidade do paciente;
e) a cópia do CPF do paciente;
f) o comprovante de residência do paciente;
g) o cartão de Vacina do paciente (menor);
h) a cópia da Identidade do acompanhante ou responsável pelo pa-
ciente, se for o caso;
i) a cópia do CPF do acompanhante ou responsável pelo paciente, se
for o caso;
j) o comprovante de conta bancária, em casos de ajuda de custo;
l) o comprovante de agendamento, em casos de ajuda de custo;

Artigo 14 - Todo e qualquer documento entregue pelo usuário no pro-
grama de Tratamento Fora do Domicilio, não poderá conter nenhuma
espécie de rasura, sob qualquer pretexto, implicando na não aceitação
do documento.

§ 1º - Não serão aceitos comprovantes que não correspondam ao pe-
ríodo de tratamento solicitado.

§ 2º - Todos os documentos da prestação de contas deverão ser co-

lados em folha de papel Ofício e deverão estar rubricados e identi-
ficados pelo responsável pelo adiantamento da verba.

§ 3º - Somente serão aceitos os documentos anexados à prestação
de contas em via original.

§ 4º - A não prestação de contas por parte do beneficiário, sustará o
pagamento de novo auxílio.

§ 5º - O beneficiário deverá ressarcir o Município dos valores não
comprovadamente gastos.

Artigo 15 - Os processos incompatíveis com o Tratamento Fora do
Domicílio serão encaminhados pela Superintendência de Controle e
Avaliação ao Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Saúde.
§ 1º - No interesse da Administração e, em caráter excepcional, quan-
do o paciente utilizar recursos próprios, poderá haver o ressarcimento
da despesa, em valor equivalente a tabela SUS em vigor na data da
aquisição do produto e/ou serviço, desde que haja disponibilidade or-
çamentária dentro do mesmo exercício em que ocorreu a despesa.

§ 2º - Caso não haja descrição na Tabela SUS poderá haver ressar-
cimento da despesa no valor equivalente ao orçamento de menor pre-
ço da cotação de mercado, realizada exclusivamente pelo Departa-
mento de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, constando,
obrigatoriamente, o mínimo de três empresas.

Artigo 16 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Mu-
nicipal de Saúde.

Artigo 17 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 3 de janeiro de 2011, revogadas
as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 23 de dezembro de 2010.

Rosinha Garotinho
Prefeita
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Decreto nº 447/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso IV da Lei Municipal (LOA) nº 8.148/2009, publicada em 30/12/2009 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64;

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 127.641,98 (cento e vinte e sete mil,
seiscentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos), na dotação referente ao programa de trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

UG: 010100 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
UO: 01010 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
1.01.031.0067.2264 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - CÂMARA
FONTE 0100 - NAT 319013 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 127.641,98

TOTAL DA UG 127.641,98

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações constantes no programa de trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

UG: 010100 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
UO: 01010 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
1.01.031.0067.2263 - APOIO ADM. DA CÂMARA
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.000,00
FONTE 0100 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES 110.641,98

TOTAL DA UG 127.641,98

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a partir de 20/12/10, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 23 de dezembro de 2010

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1066668

DECRETO Nº 446/2010

Altera os incisos IV e V, do artigo 2º, do Decreto Municipal nº 359/2010 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam alterados os incisos IV e V, do artigo 2º, do Decreto Municipal nº 359/2010, que passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º. ...
IV - último dia para liquidação será 28 de dezembro de 2010;
V - último dia para pagamento será 28 de dezembro de 2010.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 23 de dezembro de 2010 e revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 23 dezembro de 2010.

Rosinha Garotinho
Prefeita

Id: 1066667

Id: 1066670
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Decreto nº 448/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II da Lei Municipal (LOA) nº 8.148/2009, publicada em 30/12/2009, artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 8.174/2010 publicada em 16/09/2010, artigos 1º e
2º da Lei Municipal nº 8.201 publicada em 22/12/10 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 3.312.554,52 (três milhões, trezentos e
doze mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos), nas dotações referentes aos programas de trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 370100 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
UO: 37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORCAMENTO
1.04.122.0067.2304 - APOIO ADM. CONTROLADORIA
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.860.000,00

TOTAL DA UG 1.860.000,00

UG: 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
UO: 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0115.2214 - EVENTOS CULTURAIS - FUNDAÇÃO JOR. OSWALDO LIMA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 111.500,00

TOTAL DA UG 111.500,00

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0032.2087 - ABERTURA/CONSERV./MANUT.DE VIAS URBANAS E RURAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 438.900,00
1.15.451.0032.2079 - PAVIMENTAÇÃO E RESTAURAÇÃO EM PARALELO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.400,00
1.17.511.0032.1243 - PROJETO DE MACRO-DRENAGEM
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 137.280,21

TOTAL DA UG 577.580,21

UG: 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
UO: 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FINANCAS
1.28.843.0000.2009 - SERVIÇOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
FONTE 0144 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 763.474,31

TOTAL DA UG 763.474,31

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 320400 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
UO: 32040 - FUNDACAO DR JOAO BARCELOS MARTINS
2.10.122.0067.4328 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS FUND.J.BARCELLOS
FONTE 0100 - NAT 319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.646.554,17
FONTE 0100 - NAT 319092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 213.445,83

TOTAL DA UG 1.860.000,00

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.364.0011.2021 - TRANSPORTANDO ALUNO DO ENSINO SUPERIOR
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 230.000,00
1.12.361.0013.2479 - BOLSA DE ESTUDO P/EDUC.INFANTIL AO ENS. FUNDAMENTAL
FONTE 0144 - NAT 335039 - SERVICO DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 14.465,00
1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 29.500,00
1.12.366.0014.2034 - TRANSPORTANDO ALUNOS DO EJA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 73.169,25

TOTAL DA UG 347.134,25

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0032.1083 - CONSTRUÇÃO / MANUTENÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.000,00
1.15.122.0127.1701 - MOBILIZAÇÃO, PROJETOS, ADMINIST. E CONSULTORIAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 400,00
1.15.122.0067.2280 - APOIO ADM. SEC. OBRAS/URBANISMO
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 124.519,46
1.15.452.0032.1075 - RESTAURAÇÃO DE PREDIOS TOMABADOS E MONUMENTOS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 12.760,75

TOTAL DA UG 138.680,21

UG: 210500 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
UO: 21050 - COMPANHIA DESENV DO MUNICIPIO DE CAMPOS
1.23.691.0126.2685 - INTEG. P/ DESENV., DO COM., DA INDUST. E DOS SERV. PREST
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 125.157,12

TOTAL DA UG 125.157,12

UG: 220500 - CIA DE ILUMINACAO PUBLICA DO MUN DE CAMPOS
UO: 22050 - CIA DE ILUMINACAO PUBLICA DO MUN DE CAMPOS
1.15.451.0121.2042 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 78.108,63

TOTAL DA UG 78.108,63

UG: 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
UO: 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FINANCAS
1.99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
FONTE 0144 - NAT 999999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 500.000,00
1.04.122.0067.2588 - MANUTENÇÃO E BENFEITORIAS DA SEC. DE FINANÇAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 263.474,31

TOTAL DA UG 763.474,31

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 23 de dezembro de 2010

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1066673

Decreto nº 449/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II da Lei Municipal (LOA) nº 8.148/2009, publicada em 30/12/2009, artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 8.174/2010 publicada em 16/09/2010, artigos 1º e
2º da Lei Municipal nº 8.201 publicada em 22/12/10 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 10.411.922,05 (dez milhões, qua-
trocentos e onze mil, novecentos e vinte e dois reais e cinco centavos) nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
2.16.482.0127.4686 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 6.300.000,00

TOTAL DA UG 6.300.000,00

UG: 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
UO: 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FINANCAS
1.28.843.0000.2009 - SERVIÇOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
FONTE 0144 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 1.431.922,05
1.04.122.0067.2588 - MANUTENÇÃO E BENFEITORIAS DA SEC. DE FINANÇAS
FONTE 0144 - NAT 339047 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 2.680.000,00

TOTAL DA UG 4.111.922,05

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de excesso de arrecadação na fonte de recurso Royalties, verificado a tendência no exercício;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 23 de dezembro de 2010

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1066674
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Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
09093/07 Regina Lúcia da Silva Q. Caponi
11831/09 Rosangela Sá Viana
14236/09 Ana Cristina Teixeira Carneiro
15959/09 Patrícia Dinhos Zaquieu
15982/09 Silvana da Faria Viana
15996/09 Mônica Conceição Ribeiro da Paixão
02485/10 Ely Moreira de Souza
02634/10 Geovana da Silva Cordeiro
03710/10 Henrique Fernando Macedo Motta - Sec. de Finanças
04929/10 Rosilane Maria Rangel Martins
04930/10 Cristiana Versiane Barreto Gomes
04937/10 Herivelton Pessanha Reis
05100/10 Seleni Cristina de Queiroz Gonçalves
05560/10 Rogério Nunes do Rosário
05583/10 Lúcio Mauro Machado Mariano
05779/10 Maria da Conceição de Lima Rangel
05908/10 Maria Páscoa da Silva Paixão
05963/10 Luciano Resende Dias
05972/10 Luiz Alberto Louzada Hosten
06050/10 Nathalia Bittencourt Vieira Barcelos
06200/10 Luiz Admardo M. Dias
06252/10 Ellen de Fátima S. Rangel
06394/10 Jaimar Carvalho
06396/10 José Carlos Souza da Silva
06420/10 Margarett Paes Dias
06477/10 Flávio Luiz da Conceição

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CONTROLE E ORÇAMENTO

INSTRUÇÃO NORMATIVA SMCO/PMCG Nº. 007/2010.

ALTERA O INCISO VI, DO ARTIGO 5 , DA INSTRUÇÃO NORMATIVA
SMCO/PMCG Nº. 004/2010.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE E ORÇAMENTO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:

Artigo 1º - Alterar o inciso VI, do artigo 5 , da Instrução Normativa
SMCO/PMCG Nº. 004/2010, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“ VI - Apresentação de certidão negativa de débitos com a Dívida Ati-
va Municipal e certidão negativa de débitos de tributos municipais,
quando for o caso ”.

Artigo 2º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E ORÇAMENTO DE
CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 de dezembro de 2010.

SULEDIL BERNARDINO DA SILVA
Secretário Municipal de Controle e Orçamento

Id: 1066436

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREVICAMPOS
Portaria Nº183/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 10 de março de 2009, em R$ 636,39(Seiscentos e trinta e seis reais e trinta e nove centavos), com efeito, a contar da data da compulsoriedade em 10.07.2006, o provento mensal do SR.
AMARO GOMES DA SILVA, Lotado na Secretaria de Promoção Social, Atendente de Consultório Dentário, matrícula nº8308, aposentado conforme Portaria nº 1305/2009, de 02 de março de 2009, publicada no Órgão
Oficial em 10 de março de 2009, republicada em 05 de maio de 2010, com base no artigo 40, § 1º,III,”b” c/c § 2º do art. 3º da EMC 41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento:PARANDO O TEMPO EM 30.12.2003, PROPORCIONAL 19/35(DEZENOVE TRINTA E CINCO AVOS)-
Referente ao Nível IV, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Municipal
nº120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008;Lei
nº8095/2009.

R$ 431,07 Quatrocentos e trinta e um reais e sete centavos.

Quinquênio: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 119,11 Cento e dezenove reais.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001;
artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43, artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos
61 e 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 86,21 Oitenta e seis reais e vinte e um centavos.

Total R$ 636,39 Seiscentos e trinta e seis reais e trinta e nove centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

REPUBLICADA POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO

Id: 1066484

06621/10 Heloisa da S. Soares
06636/10 Zuleica Honório da Silva
06659/10 Jociney Viana Cruz
06751/10 Marília Paes Rangel Lobo
06801/10 Terezinha de Souza Bastos
06798/10 Marlo Rodrigues
06803/10 Elisabete dos Santos
06871/10 Albertino da Silva Erbas
06929/10 Lucineio Soares Rocha
06996/10 Marcos Venício Azevedo de Carvalho
07144/10 Nadir Mendonça Wellemen
07178/10 Maria das Graças Almeida Barreto
07311/10 Almir Rogério dos Santos Silva
07337/10 Ana Carolina Pessanha R. de Brito
13506/10 Francisco Macedo Mota - Sec. de Finanças
19399/10 Maron Paes da Silva - Sec. de Finanças
21698/10 Maria Amélia Pinheiro Moreira - Sec. de Finanças
21744/10 Celso Pereira Cordeiro - Sec. de Finanças

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
09427/08 Ellizabeth Henriques de Souza
05205/10 Denys Pelicioni Azeredo
05816/10 Angela Vieira de Oliveira
06403/10 Rosania Areas Teixeira
06563/10 Marco Aurélio Gomes de Souza
15774/10 Glaura Correa de Almeida - Sec. de Finanças

Arquive-se
PROC. N° NOME
06081/10 Sérgio R. de Azeredo e Zaida R. de Souza Gomes
23579/10 Arlene Laurindo de Souza de Oliveira - Sec. de Finanças
SECRETARIA DE GOVERNO
Em 23/12/10

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1066590

Portaria Nº281/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 21 de setembro de 2010, em R$ 870,92 (oitocentos e setenta reais e noventa e dois centavos), o provento mensal da SRª VERA AMAIDE DA SILVA RISCADO MANHÃES, Lotada na Secretaria
Municipal de Educação, na função de Agente Serviço Gerais III, matrícula nº3327, aposentada conforme Portaria nº709/2010, de 09 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010, com
base no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002;
Decreto Municipal nº 120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01 de julho de 2004; lei nº7.721/2005;Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n. 8.095/2009; e Lei nº 4950/89.

R$ 580,62 Quinhentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 174,18 Cento e setenta e quatro reais e dezoito centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001;
artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61
e 110 parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 116,12 Cento e dezesseis reais e doze centavos.

Total R$ 870,92 Oitocentos e setenta reais e noventa e dois centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE DEZEMBRO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066485

Portaria Nº282/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de, 21 de setembro de 2010 em R$ 1.411,81 (Hum mil quatrocentos e onze reais e oitenta e um centavos),o provento mensal da SRª SILVANA D'ANGELO PRIMO, Lotada na Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, cargo Auxiliar de Secretaria, matrícula nº4439, aposentada conforme Portaria nº710/2010, de 09 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010, com base no artigo
6º da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Auxiliar de Secretaria, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal
nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.429/03 e anexo; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/07; Lei nº8002/08;
Lei nº8,095/2009 e Lei nº 5.132/90.

R$ 1.086,01 Hum mil e oitenta e seis reais e um centavos.

Qüinqüênio: Referente a 30%(trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 325,00 Trezentos e vinte e cinco reais.

Total 1.411,81 Hum mil quatrocentos e onze reais e oitenta e um cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE NOVEMBRO DE 2010.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIB
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066486

Portaria Nº 284/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, conceder a partir de 13 de janeiro de 2010, em R$ 783,86(setecentos e oitenta e três reais e oitenta e seis centavos), data do requerimento, com base no despacho exarado no processo nº.276/2010,
publicado em 30.06.2010, e Portaria nº539/2010, de 09 de agosto de 2010, publicado no Órgão oficial em 13 de agosto de 2010, a pensão mensal a Srª.TANIA DE AZEVEDO MACHADO, na condição de companheira
do funcionário SR. VIVALDO RODRIGUES NOFEUIRA, pertencente ao quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, na função de Jardineiro, matrícula nº7224, uma PENSÃO
MENSAL, no percentual correspondente a 50% (Cinqüenta por cento) dos proventos da de cujus e os outros 50% (cinqüenta por cento) para a pensionista ISABEL GOMES NOGUEIRA, ficando assim alterado e válido
o percentual concedido no processo nº 09678/2004, Portaria nº 0481/2009, com efeito a contar da data do requerimento em 13.01.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
e art. 73, 76 e 78, inc. I da Lei nº 6.786/99, e as alterações contidas na Lei nº7.539/03 - PREVICAMPOS, bem com o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, § 7º, I e II, com redação dada pela EMC nº
41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 783,86 Setecentos e oitenta e três reais e oitenta e seis centa-
vos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066487

Portaria Nº285/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 24 de junho de 2010, em R$754,80 (setecentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta centavos), com efeito, a contar da data de 10.03.2006, data da compulsoriedade, o provento mensal da

SRª MAURA DO CARMO DOS ANJOS, Lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na função de Agente de Serviços Gerais III, matrícula nº3966, aposentada conforme Portaria nº 402/2010, de 15 de junho

de 2010, publicada no Órgão Oficial em 24 de junho de 2010, com base no artigo 40, § 1º,III, “b” da CF/88, redação dada pela EMC 20/98 c/c art. 3º da EMC41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: PARANDO O TEMPO EM 30.12.2003-PROPORCIONAL 25/30(vinte e cinco trinta avos)- Referente ao
Nível I, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Municipal nº 120, de 16
de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01 de julho de 2004; lei nº7.721/2005;Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei
n.8002/2008;lei n.8095/2009 e Lei nº 4950/89.

R$ 483,85 Quatrocentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco.

Quinquênio: Referente a 30% (Trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 174,18 Cento e setenta e quatro reais e dezoito centavos.
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Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001;
artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61
e 110 parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 96,77 Noventa e seis reais e setenta e sete centavos.

Total R$ 754,80 Setecentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066488

Portaria Nº 286/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, conceder a partir de 21 de junho de 2010, em R$ 2.079,35 (Dois mil e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos), com base no despacho exarado no processo nº.2242/2010, publicado em 08.06.2010, e
Portaria nº393/2010, de 09 de junho de 2010, publicado no Órgão oficial em 21 de junho de 2010, a pensão mensal a Srª.GEOVANEA CUNHA DOS SANTOS FIGUEIREDO, na condição de viúva do funcionário
SR.RENATO VIEIRA FIGUEIREDO, pertencente ao quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, na função de Fiscal de Urbanismo, matrícula nº7031, uma PENSÃO
MENSAL, no percentual correspondente a 50% (Cinqüenta por cento) dos proventos da de cujus e os outros 50% (cinqüenta por cento) destinados a serem rateados igualmente entre os filhos RODRIGO DOS SANTOS
FIGUEIREDO E CELINE DOS SANTOS FIGUEIREDO,até completar 21 anos de idade com efeito a contar do óbito, 25.03.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e art.
73, 76 e 78, inc. I da Lei nº 6.786/99, e as alterações contidas na Lei nº7.539/03 - PREVICAMPOS, bem com o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, § 7º, I e II, com redação dada pela EMC nº 41/03,
correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 2.079,35 Dois mil e setenta e nove reais e trinta e cinco centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066489

Portaria Nº 287/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, conceder a partir de 08 de julho de 2010, em R$ 1.250,50(Hum mil e duzentos e cinqüenta reais e cinqüenta centavos), com base no despacho exarado no processo nº.2033/2010, publicado em 09.06.2010, e
Portaria nº470/2010, de 06 de julho de 2010, publicado no Órgão oficial em 08 de julho de 2010, a pensão mensal a SrªJACIRA NETO DA SILVA, na condição de viúva do funcionário SR. ADILSON CABRAL DA
SILVA, pertencente ao quadro de ex-servidor desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Guarda Civil, na função de Guarda Civil, matrícula nº0490, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente a
100% (Cem por cento) dos proventos da de cujus com efeito a contar do óbito, 09.03.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e art. 73, 76 e 78, inc. I da Lei nº 6.786/99,
e as alterações contidas na Lei nº7.539/03 - PREVICAMPOS, bem com o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, § 7º, I e II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA
ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 1.250,50 Hum mil duzentos e cinqüenta reais e cinqüenta centa-
vos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066490

Portaria Nº 288/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, conceder a partir de 29 de julho de 2010, em R$ 3.010,61(Três mil e dez reais e sessenta e um centavos), com base no despacho exarado no processo nº.1956/2010, publicado em 05.07.2010, e Portaria
nº505/2010, de 19 de julho de 2010, publicado no Órgão oficial em 29 de julho de 2010, a pensão mensal ao Sr. ADERBAL DOS SANTOS, na condição de viúvo da funcionária SRª CIRENE ROCHA, pertencente ao
quadro de ex-servidora desta municipalidade, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, na função de Oficial Administrativo, matrícula nº097, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente a 100%
(Cem por cento) dos proventos da de cujus com efeito a contar do óbito, 14.03.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e art. 73, 76 e 78, inc. I da Lei nº 6.786/99, e as
alterações contidas na Lei nº7.539/03 - PREVICAMPOS, bem com o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, § 7º, I e II, com redação dada pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 3.010,61 Três mil e dez reais e sessenta e um centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066491

Portaria Nº 289/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, conceder a partir de 13 de agosto de 2010, em R$ 6.663,51(Seis mil seiscentos e sessenta e três reais e cinqüenta e um centavos), com base no despacho exarado no processo nº.3817/2010, publicado em
10.08.2010, e Portaria nº546/2010, de 10 de agosto de 2010, publicado no Órgão oficial em 13 de agosto de 2010, a pensão mensal a Srª LEONÍDIA COSTA CAMPINHO, na condição de viúvo do funcionário SR.
ADNILDO NETO CAMPINHO, pertencente ao quadro de ex-servidora desta municipalidade, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, na função de Contabilista, matrícula nº5414, uma
PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente a 100% (Cem por cento) dos proventos da de cujus com efeito a contar do óbito, 21.05.2010, tudo com base no art. 111 e ss. do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais e art. 73, 76 e 78, inc. I da Lei nº 6.786/99, e as alterações contidas na Lei nº7.539/03 - PREVICAMPOS, bem com o previsto na Norma Constitucional constante do art. 40, § 7º, I e II, com redação dada
pela EMC nº 41/03, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. R$ 6.663,51 Seis mil seiscentos e sessenta e três reais e cinqüenta e
um centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066492

Portaria Nº290/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, de acordo com o Parecer Jurídico nº1311/2010, exarado no Processo nº1419/2010, publicado em 19.06.2009, Portaria 508/2010, publicado em 21 de julho de 2010, REVERTER a pensão destinada a SRª
MARLENE DA SILVA ERBAS, na condição de ex-companheira do falecido ex-servidor SR. ALBERTINO ERBAS, visto o falecimento da pensionista MARLENE DA SILVA ERBAS, para MARCIA REGINA DA SILVA
ERBAS, com efeito a contar da data do óbito 01.07.2008, passando esta a perceber de 100% (cem por cento), tornando sem efeito a Portaria 619/2008, publicada em 19.12.1998, tudo com base no art. 40,§ 7º da
CR/88, com redação dada pela EMC nº41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

PROVENTOS: PARCELA ÚNICA, por força da Medida Provisória nº 167, publicada em 20.02.2004, convertida em Lei
nº 10.887/2004.

R$ 1.791.61 Hum mil setecentos e noventa e um reais e sessenta e
um centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066494

Portaria Nº291/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 08 de julho de 2010, em R$595,51 (quinhentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e um centavos), com efeito, a contar da data de 05.03.2010, data da compulsoriedade, o provento mensal
do SRª NELI RAMOS DA SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de Agente de Serviços Gerais III, matrícula nº0600, aposentada conforme Portaria nº455/2010, de 06 de julho de 2010, publicada
no Órgão Oficial em 08 de julho de 2010, com base no artigo 40, § 1º,III, “b” da CF/88, redação dada pela EMC 20/98 c/c art. 3º da EMC41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: PARANDO O TEMPO EM 30.12.2003 - PROPORCIONAL 22/30(VINTE E DOIS E TRINTA AVOS)- Re-
ferente ao Nível I, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Municipal nº
120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01 de julho de 2004; lei nº7.721/2005;Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007
e Lei nº 4950/89.

R$ 404,36 Quatrocentos e quatro reais e trinta e seis centavos.

Quinquênio: Referente a 20% (Vinte por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 110,28 Cento e dez reais e vinte e oito centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001;
artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61
e 110 parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 80,87 Oitenta reais e oitenta e sete centavos.

Total R$ 595,51 Quinhentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e um
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066495

Portaria Nº292/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 08 de julho de 2010, em R$541,90 (quinhentos e quarenta e um reais e noventa centavos), com efeito, a contar da data de 07.07.1940, data da compulsoriedade, o provento mensal da SRª
NILZA RIBEIRO BARBOSA, Lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, na função de Agente de Serviços Gerais III, matrícula nº0305, aposentada conforme Portaria nº 454/2010, de 06 de julho de 2010, publicada no
Órgão Oficial em 08 de julho de 2010, com base no artigo 40, § 1º,III, “b” da CF/88, redação dada pela EMC 20/98 c/c art. 3º da EMC41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: PARANDO O TEMPO EM 30.12.2003 - PROPORCIONAL 22/30(vinte e dois trinta avos)- Referente ao
Nível I, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Decreto Municipal nº 120, de 16
de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01 de julho de 2004; lei nº7.721/2005;Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei
n.8002/2008;lei n.8095/2009 e Lei nº 4950/89.

R$ 425,78 Quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e oito centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 116,12 Cento e dezesseis reais e doze centavos.

Total R$ 541,90 Quinhentos e quarenta e um reais e noventa centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066496
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Portaria Nº293/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 21 de setembro 2010, em R$ 2.487,98(Dois mil quatrocentos e oitenta e sete reais, noventa e oito centavos), o provento mensal da SRª. RITA DE CÁSSIA PINTO MARTINS, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Professor I - 20 horas, matrícula nº.4350, aposentada conforme Portaria nº.686/2010, de 03 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010, com base
no artigo 6º da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I - 20h, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.802,42 Hum mil e oitocentos e dois reais quarenta e dois centavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 540,72 Quinhentos e quarenta reais setenta e dois centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90;
e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 270,36 Duzentos e setenta reais trinta e seis centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com o art, 31, II c/c art.63 da Lei nº
7.345/02.

R$ 360,48 Trezentos e sessenta reais quarenta e oito centavos

Total R$ 2.487,98 Dois mil quatrocentos e oitenta e sete reais noventa e oi-
to centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066497

Portaria Nº294/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 21 de setembro 2010, em R$ 1.952,60(hum mil novecentos e cinqüenta e dois reais, sessenta centavos), o provento mensal da SRª. DENIR HONORATA SILVA DO ROSÁRIO CARVALHO,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professor II - 25 horas, matrícula nº.2959, aposentada conforme Portaria nº.707/2010, de 09 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010,
com base no artigo 6º da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II - 25h, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.346,63 Hum mil e trezentos e quarenta e seis reais sessenta e três
centavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 403,98 Quatrocentos e três reais noventa e oito centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90;
e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 201,99 Duzentos e hum reais noventa e nove centavos.

Total R$ 1.952,60 Hum mil novecentos e cinqüenta e dois reais sessenta
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066498

Portaria Nº295/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve fixar a partir de 21 de setembro de 2010, em R$ 841,89 (oitocentos e quarenta e hum reais e oitenta e nove centavos), o provento mensal da SRª LENILDA LOPES DE SOUSA, Lotada na Secretaria Municipal
de Educação, na função de Agente Serviço Gerais III, matrícula nº1363, aposentada conforme Portaria nº699/2010, de 09 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010, com base no
artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002;
Decreto Municipal nº 120, de 16 de abril de 2003; Lei nº 7.654, de 01 de julho de 2004; lei nº7.721/2005;Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei n. 8.095/2009; e Lei nº 4950/89.

R$ 580,89 Quinhentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal
nº 5.247/91.

R$ 145,15 Cento e quarenta e cinco reais e quinze centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001;
artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61
e 110 parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 116,12 Cento e dezesseis reais e doze centavos.

Total R$ 841,89 Oitocentos e quarenta e hum reais e oitenta e nove cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066499

Portaria Nº296/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, fixar a partir de 21 de setembro 2010, em R$ 2.883,86(Dois mil oitocentos e oitenta e três reais, oitenta e seis centavos), o provento mensal da SRª. MARIA DAS GRAÇAS ALVARENGA SIQUEIRA GIBSON,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Professor I - DQS, matrícula nº.3485, aposentada conforme Portaria nº700/2010, de 09 de setembro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 21 de setembro de 2010, com
base no artigo 6º da EMC 41/2003, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor I - DQS, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei nº8002/2008; Lei
n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.802,42 Hum mil e oitocentos e dois reais quarenta e dois centavos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 540,72 Quinhentos e quarenta reais setenta e dois centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90;
e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 270,36 Duzentos e setenta reais trinta e seis centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art, 31, II c/c art.63 da Lei nº
7.345/02.

R$ 270,36 Duzentos e setenta reais trinta e seis centavos

Total R$ 2.883,86 Dois mil oitocentos e oitenta e três reais oitenta e seis
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 DE DEZEMBRO

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066500

Portaria Nº297/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOSHUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, fixar a partir de 22 de outubro de 2010, em R$ 1.016,07 (Hum mil e dezesseis reais sete centavos), o provento mensal do SR JOSÉ CARLOS BARROSO, lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Pública,
função Conservador de Estradas e Vias Públicas, matrícula nº02636, aposentado conforme Portaria nº798/2010 de 20 de outubro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 22 de outubro de 2010, com base no artigo 6º
da EMC 41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível I, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Lei nº
7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009 e Lei nº
4.926/89.

R$ 580,62 Quinhentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos.

Quinquênio: Referente a 35% (trinta e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal
nº 5.247/91.

R$ 203,21 Duzenos e três reais e vinte e hum centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 40% (quarenta por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº
7.097/2001; artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43, artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº
6.514/77; artigos 61 e 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 232,24 Duzentos e trinta e dois reais vinte e quatro centavos.

Total R$ 1.016,07 Hum mil e dezesseis reais sete centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 DE DEZEMBRO DE 2010.

FÁBIO AUGUSTO VIANA R
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066501

Portaria Nº298/2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOSHUMANOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, fixar a partir de 22 de outubro de 2010, em R$ 882,24 (oitocentos e oitenta e dois reais vinte e quatro centavos), o provento mensal do SR.PEDRO RIBEIRO MANHÃES , lotado na Secretaria Municipal de
Limpeza Pública, função Conservador de Estradas e Vias Públicas, matrícula nº6672, aposentado conforme Portaria nº789/2010 de 15 de outubro de 2010, publicada no Órgão Oficial em 22 de outubro de 2010, com
base no artigo 6º da EMC 41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível I, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº 7.346/2002; Lei nº
7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009 e Lei nº
4.926/89.

R$ 551,40 Quinhentos e cinqüenta e hum reais e quarenta centavos.

Quinquênio: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 110,28 Cento e dez reais vinte e oito centavos.

Adicional de Insalubridade: Referente a 40% (quarenta por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº
7.097/2001; artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43, artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº
6.514/77; artigos 61 e 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 220,56 Duzentos e vinte reais cinqüenta e seis centavos.

Total R$ 882,24 Oitocentos e oitenta e dois reais vinte e quatro centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 21 DE DEZEMBRO DE 2010.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Id: 1066502
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